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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO E REMESSA

Processo Legislativo nº: 00343/2025

Projeto de Lei nº: 280/2025

Autor: Vereadora Nayara Barcelos

Certifico que os presentes autos foram autuados e
digitalizados nesta data, às 09:50 hs, com 04 folhas. Ato seguinte,
REMETO-OS a DIRETORIA LEGISLATIVA para as devidas
providências.

Rio Verde, 20 de outubro de 2025.

:
ENCARREGADO (A) DO SETOR DE AUTUAÇÃO

TRAMITAÇÃO
Quórum para aprovação

ANDAMENTO
Data Remeter a(s) comissão(ões) |Data

1- Leitura 1º | A Comissão CCJeR
2 — 1º Votação 2
Aprovado por ( — ) votos favoráveis( —)contrários.( ) abstenções. Desap. ( ) votos cont. ( )fav.( )abs.
3 — 2º Votação : .
Aprovado por ( — ) votos favoráveis.( — ) contrários. ( ) abstenções. Desap. ( ) votos cont. ( )fav.( )abs.
4 - Redação final 4º
Aprovado por ( — ) votos favoráveis( —)contrários.( ) abstenções. Desap. ( ) votos cont. ( )fav.( )abs.
5-Leinº,.
6-

7 - Vista ver.:
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PROJETO DE LEI Nº. .2830/ 2025

“Institui oMês Julho Âmbar, dedicado à Conscientização sobre o Luto
Parental no Município de Rio Verde, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA:

Art. 1º — Fica instituído, no Município de Rio Verde, oMês Julho Âmbar,
dedicado à Conscientização sobre o Luto Parental, a ser celebrado
anualmente durante o mês de julho.

Art. 2º — OMês Julho Âmbar tem por finalidade promover a reflexão, o
diálogo e a conscientização da sociedade sobre o luto parental, estimulando
ações educativas, informativas e de apoio emocional.

Art. 3º —São objetivos desta iniciativa:

I — fomentar o diálogo social sobre o luto parental, contribuindo para
o rompimento de estigmas e preconceitos;
II — sensibilizar a sociedade quanto à importância de acolher e
respeitar os pais e familiares enlutados;
III — promover o compartilhamento de informações sobre o luto e
suas repercussões emocionais;
IV — incentivar ações de apoio, solidariedade e empatia voltadas às
famílias que enfrentam a perda de filhos;
V — proporcionar momentos simbólicos de homenagem e memória às
crianças e adolescentes falecidos.

Art. 4º — Entidades públicas e privadas, instituições de ensino, organizações
sociais e a comunidade em geral poderão, de forma voluntária, realizar
eventos, palestras, campanhas educativas, caminhadas, exposições ou outras
atividades relacionadas à conscientização sobre o tema.

Art. 5º — O Poder Executivo poderá apoiar e incentivar as iniciativas de
conscientização sobre o luto parental, por meio de divulgação, cooperação
institucional e apoio técnico, visando à realização de campanhas e atividades
voltadas às famílias enlutadas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-
GO, aos 20 dias do mês de outubro de 2025.

Nayara Barcelos
1º Secretaria- PSD
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Justificativa

O luto parental é uma realidade que atinge inúmeras famílias em todo o
mundo. A perda de um filho representa uma das dores mais profundas e
desafiadoras que um ser humano pode vivenciar. Em muitos casos, os pais e
familiares enlutados não encontram o acolhimento, o amparo emocional ou
o apoio social necessários para lidar com essa experiência devastadora.

| O Mês de Conscientização do Luto Parental, conhecido como Julho
Âmbar, é um movimento internacional que busca honrar a memória dos
filhos que partiram precocemente, oferecendo apoio e visibilidade às
famílias que enfrentam essa dor. A iniciativa é atribuída aos norte-
americanos Peter e Deborah Kulkkula, que perderam o filho Peter John
aos 19 anos. Desde 2013, diversas organizações e movimentos em vários
países realizam ações alusivas à causa.

No Brasil, o tema ganhou força em 2019, com a aprovação da Lei nº
15.313/2019, proposta pela ONG Amada Helena, que instituiu a Semana
Estadual de Conscientização sobre o Luto Parental no Rio Grande do Sul —
o primeiro estado brasileiro a reconhecer oficialmente a importância desse
debate.

O girassol foi escolhido como símbolo do luto parental por representar
a busca constante pela luz — mesmo em dias nublados, ele se volta ao sol
ou a outro girassol em busca de força e esperança. Já a cor âmbar simboliza
o nascer do sol e a renovação da esperança, remetendo à luz que os pais
buscam após a perda de um filho.

A instituição do Julho Âmbar em Rio Verde tem como objetivo
sensibilizar a sociedade sobre a importância do acolhimento às famílias
enlutadas, fomentando empatia, diálogo e respeito diante da dor do outro.
Durante o mês de julho, poderão ser realizadas ações educativas e de
conscientização por escolas, instituições, entidades civis e demais setores da
comunidade, sem qualquer ônus ao Poder Público, contribuindo para a
construção de uma sociedade mais humana e solidária.

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação deste Projeto de Lei, que representa um gesto de empatia, respeito
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e acolhimento às famílias que enfrentam a dolorosa experiência do luto
parental em nosso município.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE -
GO, aos 20 dias do mês de outubro de 2025.

Nayara Barcelos
1º Secretaria


